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~r&à1!i~phaI>.!l-daGaúc~ ..J ~OF'~WtGJlWEI[~3l4_."..QÓO

ª,!~@f~~~(}B)3634-U09 ~~~-

~Nb1n~Celso Muniz;:e,.:,,~~,,~_.._,_ . ._.,_, ,_'_--.'" ~~---_ ,._._.---_.,.__.----,._._._-----"'-,-------------.------------------,-.

£!,J"i.lªaa'!1P~i'iamlm!b~Se.(lretaris 1~c~r9íf~J3J~cr'd•....ge-I'aJl

iill~B1[<?li~:~3634-1109 !!fi~~~~1.O.9. ~

~ffiiáij~ o mesmo

-1~~üteritiE1fÇâ()'9~~ijliiil~nte~

~Ni5ril~~2ÍJ:l'jj~JQ'.IWlgt!!ii1l!:II~r~Antônio Lopes de Oliveir...a._ --_.

~~~~i~"l;ÔE1--()--Im2e~----------J ~~ií@õ~_~ __I
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

C,Gaúcha ,Q5l..J 06 12003 . 1ft.
local e data Assinaturado Presidente
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
1 ~: ;

•

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada pa-"I~Hrl~h.tar.Envie para o ".;,-

'f~~'~~;lli~~~~1~~riii~~~:t~~~li~i;::~N~:r~j~:i~~~~;~q~t1~ll[rr:"!:.:~~~,t:~j.m~~
.... ,',>,.' .. >.,.." ..../CentraldeAtend'mento:61311-2556,'1";. L,,' '.'

Tipo'd,LCasà:!, DAssembléiaLegislativa Xi ~âm!kiaMuniCiP~I'-'--

.Nomeda Càsà::C~~~-~i~~i~-i;~i -de Vereadbr~ ~"',- _.-_..._-------_.."".'..,._--------------"-"--_._-'"''.-------- ...-..-.--- - : 1 i.
Endêrêço~:.::_~a S!3:ll1;()_!gl)s.i;i11ho 360 - Ce:il~tr_.~o ~

Cidade::' Chapada Gaúcha .._ _ • UF:¥CU fCEP:39314000;

Telefon~s: (38) 36 34-1109_ .._.. , ~ FAli: !1~~:l"l09 ~

.E-malI:_~8lll!3.!'_(3.C!l~pgI'l_11_ºl:ll3.!:lil?'.bX!c_Olll.b~~ , _ __..._.__.._.._. __

:Hom~page:

Dados do Parlamentar"

D2°Secretário [DVice-Presidente
D4°Secretário

1~~~o:M!' -----~
'I" " ; .,..,,~., F;IXX;"
!'''''''''!- .r---' ..---~

1-; i
...._ .•._---_ .•...... ,-,---_. __ ....._---_._----------~.-_. __ :..._ .._----_ .. __.

-------- --------------------~; i ~
D 1°Sec~etâirjo
~Vereador. --------~

-Cargo:.•..DPresidente
D3°Secretário

: I ;

iNOmeÇomp_lelodo,parlámentar:José Raimundo Ribefro C.omes

ri'!~ri1,~ig~r!aril~ntáii~José Raim1L'1doi!F.artido::PT_._--------- ---~

,. [F,J'ií;@1/12/2004:.-'.-:.r."'------~~M~~'!ãi9',I~~r~w~ljj1íiI(,;jiJ.;;êSl~h~)::Iníclo:()l/ 01/2001

,.A~,Vc1:iS:a.rfç'idi.iJihê;;j,,-;,;,j:73Q/º~[197 2 ..

'Telefones:'tS,~~1.)634-1r.~ª.__.._. .

•
Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

C'. (',aúcha 09,06 ,2003 ,,--------
Local e data 'Parlamentar
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iF~:
I

i' ;,partido:PP.:
! :'!Fj~':31/I2!-2-00-4~-, :,1 _

!' I,'sexo: . M
~i' --~._- ---

Assinatura do, Parlamentar

Lopes

Início:OI/01!2001

A i I
Antonio Lopes de! Oliveira
---------------_ .._---._._--------~

Local e data

i
N~me'Completo,doParlamentar:

,Ng!,,~l!earlal]l<intar::Antônio

AniverSário(d;,'m.~í,n~l:.Q:I,!"Q:I,/J,9.?,? ,
,'Telefones:" (38 D 3634.2015

Dados do Parlamentar

, '

! ! :

E.mail: ' .....__ ._._._-_._._---_ .._---'------------~

. Homepage:

Solicitação de Adesão de Parlamentar:
I l'::'-

:.i'itR~eençhatodos'ostcampos,e imp~imáuma fJchaparacada parlamentar,Eflvie'p"rao,:;'"

i{i~"" "ii~:~tf~~1~l~;i~~fa~iif;];g;~~l~f;~-~~~9~~T,~~~~~[~~~~H~~;~r~~I~
, :'::"',.~,":"",Centralde Atendimento:61 311-25561':! !'i !!'i:[\ ,'" ,,' ,

;Ji~o'de:c~~à: " . __g_lI,s~em_~~é,aLeg,slali~~ __~Cârria!:~._M_u_n_ic_ip,_a_I_
. 'i I

Nci'm<id"Casa: '~Câma.ra Munici paI, de Vereadores

'i Enideréço:'ff~g_~~~_~:_'~~~~~t~~~~~-'-Cª-~trJ_-_-~-_' ~
, , _ 'i

Cidade:,"Chapada GauéhaUF~'.i [cEp:'39314000i

Telefones: (3ª),1~J4::::J,:LO~9_"., __, ., 'FAl):I!:i,' _'_---.l.:m9.....-.J
. E.níail:C~~!l~}:l!ll'.C?:UC.!t_13, Iligbr-"_<:l()Ill.,1:Jr L.__________ _ __' '

~~8~m¥p~ge~:'"() . ,__ ,_ " ~
, ,

~Ca:rgo: <:,,/ :(gPresidente DVice-Presidente O 1°Sec~etáfrio 02°Secretário i
D3°Secret~r!~_. __ -º,~o~ecreJ~rio Dvereador~, '

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.~! ,i,,'

c. Gaúcha , _0_9'_06_(2._0_,0_3_'_ d!1.

. j ~

•

•



---~-,

FolhanO OLi '
ProcésSón°;7 O6/S
Rubrica •

D2°Secretário i

CEP: 39314.0.00
FAX: 'i .:I..~º9 _

I

i,'

lXl1°Secretá~jo
DVereador'

OVice-Presidente
04°Secretário

I

OAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal-;,.------ -----..--.----.---."--..------;i ;..-----------.--~
Camara Municipal de Vereado~~s

-- _...•_ ---_._-- --- _..~_.-! '-- -------_ .•_--_ •. ------,

: .

,

Solicitação de Adesão de Parlamentar
:. !

----_ ...---_._------------~-~--_._---~

_,~a :3ª}lto A{r,ostip.ho_36'~L::-_Qªfl:IT.O_. ;
, I I.

"QhaPª'_qa"C''ª)l.çha_____ uF:MeLi
(38) 3634-1109

C. Gaúcha 09 ,06,2003
-------" -------
Local e data

Endereço:

E.mail:

Telefones:

Dados do Parlamentar

Cidade:,

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

p'reencha todos os campos e rmpnma uma ficha para cada pa~l~mentar.EnVie para o
. Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo wE"do Senado'~e(jerG;I .~ ~
,,' A,,':"',Y)Y'SrasílialDF,-'-CEP:70'165.900" ii ;.j'i!,[j

, Central de Atend,mento: 61 311.2556" f,'!,i!

,Tipo deCasa:

Nome 'da Casa:

Homepage: '

€c~_t9o;,~jOPresidente
03°Secretar!o

-- r.. - .. . ..... . - - - I

!N~meCompletódoParlamentar: !osé _d~_Conceiçãb :\ -- ..

FNo,:,;e',p'arlaITieniar::-;José da Conceição ,ll~éartido:':INTIB:

iMa'ridito~arlaílie'nti~(;jI;;;;';ê;/~no}:Início:OY-º-~/2()º1i!; ~im:;31/12/2004
Aniverjário '(dia(ri;';'ano): 2ªLº_~L:t9~~_ : 'I~e~,); M

i" -----~

i!Ff'L

~.:~-;---'------C-"-'_.'-'-'----- .':"~'''~.'''''-'''--''''''''''_'c-,,~;'.J.• "..:.,.•.~,,/~;:'_~';;'""""'.~-é.~lhi~lWit~~..;:;~=~"-
I: ',j.' )

•

•
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I'

: i

Loca! e data

c. Gaúcha 09 , 06,2003 ,
---- .----, -- -- .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

---~

, ,

Dados do Parlamentar

'Cargo;?:; DPresidente DVice-Presidente D1°Secretarib, D2°Secretário i .

_D_3'Secreta'rio .... __D4°Secretári<:'_.'-- ~v~rea~~~~l.~. _

Homepage:

'Tipc:;~CíeC:asâ:'Y~" DAssembléiaLegislativa Il!iCám~;aMunicipal-----_._-------------------------;--"r--:------_ ..------

rNom-,,'C!à.G<isa:\' C_~~:&'f~i.c ípªl_(IeY~!,e a~ºi~s _
Endereçb:'!Ill.t3:.~~1X>..Al7,Ostinho ..l~()_:.Cên_~~_'._: _

cidàde:,Chapada C',aúchauF:1Md I 'cEP39314000,._ __ ._ . .. __ __ ., ,_, __+_-, I _

. Telefones::(38) 3634-1109 FAX::LL~~02. ~.

eMan_dato''parlaÍ7lerítar(di;;ímês/ano):..Inicio: 01/.01/2 OQ:l~

Aniversário(d,;Umes/ano):3Q/Qª!19.2ª

'Teh,fones: 'J3~_L}~}~..?().32

NômeComplelo do Parlamentar: _~~i!3:_Joflé Souza: !'iascimento

!N<im~J>arlamentar:i~M"ar~.~i"a~~J.~o~s,.e,'. ~~i'i!;'artido:PDT .II ----

Fifh:!31/12/2004
: . ,_._-------, ', '
!,;Sexo:F
i i

!FAX:'

r,_Hçm~page:~:,." .~ __. . .___ .. . ~ ,•



--fá
'f'
; .
f"1

~2'oSecretarioI

_~ ...J

i .'[Partido:Pli'L__ ..__.'

...~êxo:

,

. " ,----_ ... ,-_ .._,-~._.-._---.-._-------_._ .._----

D1°Secretáfib .
DVereador'i' :...L_'__________ .

,I
! .

1dditde~iJ
ASSinatura do p~mentar. q

Dados do Parlamentar

DVice.Presidente
D4°Secretário

--_._ ,•.....,- _._, -.-._ ..•__ .._ _- ----_.--;---_ .._:_,,------------'

I 'I'
, I,

NomeConipleto do Parlamentar: !d~.~..il'l'O_~~~_~'l1neida ISil va

NonieParlame.ntar:,' Idelino de Almeida

,Telefones:. .. ..-- _._---

.Homepage:

Tipo de Casa:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

Solicitação de Adesão de Parlamentar
i I i

.,..Preertcha ,todos 0$ ca!TIpo~ e imprima uma ficha para cada parl~'Tl~htar.Envi: para 0.
'. " ' .. '. Programalnterlegis- Av,N2Anexo~E',do SenadoJiederal ... J .' .'.' .

:. '.',' :~,~:_":( ! t,t(:~~:j/2~~~~~~~Á~~'~i~:~t:O~O~~6.~191~~5~~'j;.~~i~itI' ~

,
Nomeda Casa: Câmara Municipal de Vereadorês .

Endereço:._~~~llp~d~~~~~~)~;~~~~~~~~~~~'i~~o 3~0 -~'~n tro
_. 0_';' ',' j I _ - ~---- ,

.Cidade:.... Ql1ªPªªª_.Gallcha...........-.--...UF:MG-l :CEP: 39314.0.0.6
"Telêfones; 013.1:36.34-.1109...._.. .FAX::![':"U09-...:.-:-~:...:~-J,
E-mail: C!3.Ill_a.I'ªchªpgªJJ.çhª.~.Ugb~.-com.'b~. ...•.. . __ . _ _ _

.:Mà~dato'Pãríã!ÍÍe'iitarjdi"i;;;êsi~;;o):Início,O l/.Q?:-/2~()?:-_, . i~im':.ll/12 /2 004

.Aniversário(diaJm.~iano):2210'?l:I,9~~.

;,Hciíilepage:\~ -_..._-------

;Cârgo"~ OPresidente
D3°Secretârio

Chap. Gaúéha,~/~1 200],
Loca! e data

•

i,
,

,.,.,._~......,..------'---_.~----i---"._._-~-._~~.~-~~._---_....:...........:..-"':~_....:._ ,="'''->.::-''''c...,~.:.;-.t;;..::.;JL:!:jlt..:i.,.:L:::::;•.'.''''"''''~L'''''''~~_----".'.'-..-..;,;,..'i.

" " I "I IFOlh: n' ex, '. ~''';,~
jprocesson020(5"43 ;;

Rublica ( >



PFL
;Firh:::31/12/2004-.~ .. ,,~-~--~--~

I,

~~x,,:._J'I1___ __ ,

•F~:L _

Luiz Carlos---------_._-_._---------------------~

I
I :, ,
! I

----D-a-d-o-s-d-o-P-a-r-Ja-m-e-n-ta-r----I
I •,

Mflier :
I

__ID_iz__C!ll"lo_s J iIPartido:

_:Rt1ª_ Sª,-'lt<> _~gos-t.inJ1c:>__J_6º__-=__º-en ~o .. _
Chapada GalichaUF,!~GicEP:39314000'---- ------- " -_..! ------

_.º~13,I'ªºQapgªl:l<:ll.ª 111J.e:l:>I::_._<:_()J!l:•.:QJ:"__: ..__._ _
I
;

I.
______________ . .______ . I

I ~i
DPresiden!e DVice-Presidente D1°SecretâHo D2°Secretário
D3__oS_e__c_r_et_à_ri_o q_~.~_~cr~ârio ~~.:rea9~r:~J .. ~

; i

E-mail: - .

No.meParlaméntar:

No.meCompleto do Parlamentar,

, .
! ... i:

Telefones:

Homepage:

I
I

Endereço:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

.Cidade:.

,,preencha todos os campos e imprimauma ficha para cada parlamentar, Envie para o,'
':",:;,_,> .;;"l_pr()g[~m~lnterlegis- Av_!'l2AnexoT do Senado:F~deral'" "
-",,'::' ,:)o':':""':!;''{1',c,;-Brasília/DF .:.CEP:'70-165-900 ;, 'J'U fi ii; •j'

, - - Central de Atendimento: 61 311-2556,: 'i I'; i

, ,
I I i

Solicitação de Adesão de Parlamentar
:' !

Tip'o 'de'Casa:'0 DAssemblela Legislativa ~ 6âmaia Municipal :--- ~------- ----~----- - ------_._-------j-, -----------_._--

Nome da Casa: câmarat1l!!l,iC_:iJ)a,1 ªEl_YElI::ElªªO:r~fl _

Chap. 'Gaúcha, 09/0612003
Local e data

.Mandatô Pariainént;ir(di;í';;;';lano): Inleio:O1,,,19111.9 OJ-,~
Aniversário (dialmêslano):29/Q4/:I.9.9'2 __J
;Telefon"s:" OªJ.36J1 ••:I.J,45 _ _

- -E-mail:,'-,

Homepage:

: L •

1" I.)

['-'"7;::"-~~-, ----- --, ----- ..-~-- -~- "'-'<_ ••n_".........:.::..••••••~ ..,.-".•.•..•.••,""""'"'"-.:&;L.ot<;:i.4="~~4..,j~llW~~-'5~h~ .... _.
. ~'.r:!, I i!: Ir, . . .. -- .

Folha nO
Processo nO
Rublic3

•

•



02<:'Secretário:01°Secretário
í2!Vereador' ~

I
.,.--.~--~, ":"-ly):im:!j7?--'::C'. :-;~-::;SF:;[i-(?!I

- -.----- .. -.- ..- ------.-.--,---1--' --------

---_ .._---------~-'------------- . _ .. ----- .

DVice-Presidente
D4°Secretário

OPresidente
D3°Secretárlo

E-mail:

Homepage:

Cargo:

,'Teiefones: .

~ '
'Nome da Casa: _ºa.IIl~a][~:i,cj.I>aJ.-ª~-JT~:r.,ª-ªQOJ:~-e-s_---__ ....J
"Endereço:' '. __Ru!3._~!l-lJ._t()_A@f:l:t:i,rJJl-º-_ 3.º O__::..-ºsln til' __,
Cidáde:' , ..QhªIl.ªt'iª_ç,,ªg~:a1J;I._ ", .. __. __ .; 'ufi'/trLJ: ,'CEP,}93l4.o.00J

:' - ~;
Telefones: (3.~):3~_34-],109. , ,_. .i FAX:,iL llO.9.._,_J

E-mail: .c~?dil!lpgl3.~C:l1?:!:Li.gQ.1-:.-ºQJ!l.1>~,___c _ _,

Homepage:

_-----1
Dados do Parlamentar !' ~:"II

N~meCompleto do Parlamentar: An:l;Qninh.ó __ToledL,I.__' ---'
Nome Parlamentar:~ Antoninho Toledo ,;'Paliido: PFL ,

-' •• - o .,. '. __ ~, • .-_'_ - ,., •• --.--'

~Mandãto.pârla:meíitâT(di~;;,;;,;;;;~~flnicio:26/09/2002 I ' ;~:rJi::31/12/2004
;., -- '.. ,' .. -..---.. " ..----.---.----.---------': i

Aniversário (dia'';''s'.no): 26/J,()!:i95.? ~Sexo: :.!! _

,
I'

I ,I'
Solicitação de Adesão de Parlamentar!!, --

" Preenchatodos oS,campos.e, imprimauma ficha para cada parlamentar, Envie para o

,d1\~,tfj]~,!~\c~~~~,I[iJiª~~~i~~fa~ii~,;;;~,_N6:pry~{~,;~~dgOo~~!n,~I[~'ilt~}tf,al> ' -
, " '-' ",_c, -"CentraldeAtendimento: 61 311'2556,'111'1"",

Tipo de Casa: []"'~ernbl~i~_Legi~~_~Y~ ~s_"_m_LaMunicipal

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Cha.p.Gaúcha 09 I 06/ 2003-~------,' ---------
Local e data

i--, ---~---~"-:---:---------,,--,-~~~,---.-,-~, .•,-,~~,,-',.~,"".,-,~=",,,,,-!',!~,4,,,1~-N'-"-H"'-'''-~.:''
I !. i- ! j , I, ~

•

•



".,- .• '1 ••.•

Folha nO O£>
Processon"2ot?L/()3
Rubrica _ }.o 1 . \

! 'I

. iFjv<:~~, .! ----------_.-

Dados do Parlamentar

- - -------,."._---_. __ .__ ._~._. --_._-, •....,---, ..._---_ .._-_._---------

,
OPresidente tXIVice-Presjde'nte 01 °Secret2ri~ 02cSecretário .
_g__3osecre~~..:i~ g~~?ecr~~_~~ g.Yerea~~U ~

, i i, ,
! !

liÇ'>/~!~""' •.••

Assinatura do Parlamentar

Nomedacásá: '''cfun.!lI'ª ...~,i.CJ.;tpª l __9~-'Y:!lr~J3.º.or~-s_-_-_---.--.J
Endereço:- Rua Santo Agostinho 360 - Centrb'._.-._._----_.__._---------_..._~---_._-----_.__.------_._.__._.._----.---~I .----.----~

,. [I ' .UF:M G.J fCEP:39314.000
i:

FA)U'\L __uQ9 __ . l
Cidade:. QhapaClaJEaúcha ._

Telefones: Oª) J(5]4 ..•1.:1-09 . _

, !

.Telefones: (38) 363,4.-20?9._

-""'.'"

Solicito a minha adesão á rede Interlegis. :

Chap •. Gaúcha 09 /06 /2003 ~~-------, --------
Local e data

.Homepage:'

N~meCompleto do Parlamentar:_~Il-c:.!3:r'~5l_J3.o t~lho_'ªF s_J3an to s_.__ o

•Nom~ ~.ar!amentar:-, Zac arias Bo te lho [:I:'artido:c_PFL :

rMáiidafOPâ.;:lãmêntãr(dj~/,,;.s;~;oflnício: 0:l:L()~f?_OO!:.J.'Fi~:!Jl!12!2004

Aniversário (dial;.,êsiano):1~!Q3!:L992 .. iSexo: __.rII. _

.Tipo de Casa: .

:E:inail:

.'Home'page:

Cargo:

'. Rreenchatodososcâmpose'imprima uma ficha para cada paHamentar. Envie para0
::?::>J:.':~-2;~~,;~':.~t~ProgrnnlaJnté-rl~gis.~'A'!'~f\J2.Anexo~EDdo Senado':~:e~era.l ".', ,.,0

:/3f'-'};;~~~<'o '~.~':~;,J:'I}?'," ;: ~:~'BrasíliáJDF_:-CEP: 70-165-900'~ 'o, rt~;i:'~I~~!-,_~.
,•.•.• ,. é '. ". _' Central de Atendimento (61) 311-25561 ,,' ': "h

Solicitação de Adesão de Parlamentar
, '

I
11.
11 :

-~---------~-.-.. .--- __ ._..•.•.~•....•_.,~,,_._. ,","""~.".-,~.-••.~~,.:,.:.;..~"""••._",~_;"t.!lfÜ.J;j.~j,.,"",-,,,-"-,;;,--,,
':.,:i! :i

•

•



r;------r
lin
"~}

Folha nO 10
Processon°'%0/5 ki
Rubrica. L£ 1 .,. I,

D2CSecretário '

:'i=.t0<:rI'. --------.-

FAX: ,I 1109 ' :i ".------- -------,

. ".'k~doj
Assinatura do Parlame:1tar,

D1°Secretário
XlVereador I--~~._---~-----~

I

Dados do Parlamentar

DVice-Presídente
D4°Secretário

-------_._---_.~-----._._---------~------~-

Homepage: .

Telefo;,'es:

Cargo: .:; oPresidente
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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CONVÊNIO N°: MG-31318/2004 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CHAPADA
GAÚCHA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA, com sede na Rua Santo Agostingo, n° 360 - Centro, Chapada Gaúcha-
MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTONINHO TOLEDO, resolvem celebrar o
presente Couvênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por fInalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Coritrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a. República Federativa do Brasil e o Banco !nteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decor:rerádo comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

TIl _ estimular' a produção, captaçãC? e disseminação de informação de interesse dos legisladores bra<;ileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.(Wdo Contrato de Empréstimo n.o 1I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR.DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" 1I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAJ98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar' meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão; .

•

•

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ . providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de .garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1II _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _ adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

,VI _ ,manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
IfflfEIflJ,ECiIJ
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IX __ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII __ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA __DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender .às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR 4efmirá,
em .conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 __A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
reIacionadós no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASALEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização. dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLÉGIS.

4.4.1 __A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~-_.-
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4.5 _Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 ' As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 ' Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A óómpromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada coni, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11' pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserVância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no' prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;"

II_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO
10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os cünvenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasilia,,;2. ~ de o.bv--Q, de 2004.

• -P-e-tr-ô-m-.o-B-ar-b-o-sa-L-im-a-C-arv-a-lh-o-------- ~o,~
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha

Testemunhas:

o
~~--

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,Múvw.Q
./

Representante da Câmara Municipal de Chapada
Gaúcha

\j
HfffEllLEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

-~
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA - MG

.'

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Chapada Gaúcha:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Luiz Carlos Maier Vereador 38 3534 1145 treinamento

José
[)C atestar instalação

da Concei ao Vereador 38 3634 1383 treinamento

Secretário 38 3634
1 atestar instalação

Celso Muniz 1109 treinamento

José Adilson Secretário 38 3634 1109 ] atestar instalação
de treinamento

Oliveira Nunes
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Se nda a Sexta 07 :30 a 11:30 13:30 a 17:3

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!J Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim D Não ~

nho ToIedo
Câmara Municipal de Chapada Gaúcha

Estefonnulório deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília ~ DF - CEP 70/65-900.
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Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; V[OENCIA: A partir da data
de assinatura, co,,! vigência equivalente à duração do Progtama 1n-
terlegis; SIONATARlOS: Pelo Senado Feóeral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Exewnvo; Pelo
Conveniado, Vereador Jerônimo Santana Neto. Presidente da Câmara

~sU;~~~ ~~::~~g.3T);:M~-INTERLEGIS. celebrado
entre o Cermo de Inform.ãtica e Processamento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, atuanda co:na Órgão Executor do Programa
Interlegis e a C<bnam Municipal de Carmo de Minas -MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a particip:u;:ão da Casa Legislam-a no Programa
lnterIegis; MODALIDADE; Nos termos da disposto no Art 25, da

~ss~i;~eNj~%:1;'~E~C~~~;d~:T~ ~:
sinatura, ~m vigência equivalente à dufllçâO do Programa Interlegis;
S[Gl\ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr.
PelIÓniO Barbosa Uma Can.alho - Diretar-Exewtivo; Pela Conve-
niado. Vereador E<bon Luiz de Assis, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Carmo de Minas-MO.
ESPÉCIE: Convênio 0": MO-3133612004 - rnTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e PraCIISSamentO de Dados da Senado
Federa.! - PRODASEN, amando como Ór'cão hecutor do Programa

~

terlegis e a CãmaB Municipal de Glaucilãndia-MG; OBJETO: Es-
_ 1= e regular a participação da Casa Legislat;..a 110 Progtarna

rerlegÍ5; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art 25, da
Lei n' 8_666, de 21106/1993, ben como suas a1tom~es; DATA DE
ASS[;\/ATI1RA: 19/0412004; V[GEl\C[A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equi,.alente a duraçâa do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS: Pela Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Cw,alho - Diretar-Execut;..o; Pelo Conve-
niado, Vereador Ricardo Soores de Oliveira. Presidente da CiImara

. Munjcipal de Glaucililndia-1-.tG.
ESPECIE: Convênio 0": MG-3133912004 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de InfonnátiOl e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ór'cãa Executor do Programa
Inlerlegis e a CiImara Municipal de Ouarani-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto 110Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. ben como suas alterações; DATA DE
ASS[;\/ATURA: 2210412004; VtGENC[A: A partir da data de as-
sinatura, <:om vigtncia e-quivalenlC à dur.lç:lo do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, V=dar Carlas de Maraes Sarmento t'eta. Presidente da Ca-
mara, Mu:licipal de Guarani-;\1G.
ESPECIE: Convenio nO: MG-313S412004 - f]\;,ERLEG[S, celebrada
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dadus do Senada
federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Monte Santo de Minas-MO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaçãa da Casa Legislaliva na
Prograrna Interlegis; MODALIDADE: Nas temtOS do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2tf06l1993, belp UlmO suas a1lerações;
DATA DE ASSlNATL"RA: 26/0412004; VIOENCIA: A partir da data
de assinalUra, <:Ol'l)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sc Petrónio Barbosa. Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pela
Conveniado, Yerudar Paulo Sérgio Gonati. Presidente da C<bnam
Municipal de Monte Santo de Minas-MG.

ESPÉCIE: Com.ênio nO: M0-3135512004 -INTERLEG1S, celebrada
entre o Centro de Informática e Processamento de Dadois do Senada
Federal. PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Programa
rnterlegis e a Câmara Municipal de Momezuma-MO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç.\o da Casa Ugislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos lemtOS do disl'O'ta no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSl:'lATURA: 26/04l2llO4; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIONATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio BaJbos.a Lima Cal"lalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve~
niado, Vereadora Beroniza Cordeiro de Sá, ~idente da Càmara
Municipal de Mor.temma-MO.
ESPECIE: Convênio nO: M0-3137312004 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenm de Dados da Senado
fedeta.l - PRODASEN, aOJando eomo Órgão Executa! do Programa
Intt'rlegis e a Câmara Municipal de Rio Piracicah:l.MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a pa:ticipaç1o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos da disposta na Art 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSr.'>IAnJRA: 20104(2004; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinarura., çam ,.igência equivalente 11dW'llÇ1odo Programa Inretlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

~~:~i~:=z~a GC;;~h~irti~~~~~d~~:da: ~.~~~
nicip;L! de Ria Pintcicaha-MO ~.~.,- ,..•. ' .. - .>,'
ESPECIE: Convênio nO: MO-31206!20ü4 -INTERLEGlS:celebrado
entre o Centro de Inforrnãl:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executar do Programa
Interlegis e a CiImara Municipal de Santa BáIbara-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç:lo da Casa Legislativa no Programa
[nter1egis; MODALIDADE: Nos temtOS do disposto 110An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106f1993. bem como ~uas alterações; DATA DE
ASSDlATURA: 21>/04/2004; VIGENC[A: A partir da data de as-
sillllt1lra., çam vigência equivalente à duração do Programa Intt'rlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Jasé Eduardo de Maga1hã1:s Viegas, Presiderne da
Câmara Municipal de Santa Bárbara-MO
ESPÉCIE: Cam.ênio nO; MG.3138512004 • l?'i"TERLEGlS. celebrado
entre a Centra de Inf~tica e Processarnen:o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão E!Iceutor do Programa
In:erlegis e a Câmara Municipal de São José da Lapa.MO; OBJETO;
Estabelecer e regclar a participação da Casa l.egislativa no Programa
In:crlegis; MODALIDADE; Nos termos da disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26104!2llO4; VIGENCIA: A p<ll1ir da data de as.
sillllt1lra., çom vigincia equivalerne à duração do Programa In:erlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Petronia Bamosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Cauve-
niada, Vereador Rogério Geraldo T. dos Santos, Presideme da Cãmara
Munjcipal de São José da Lapa-MO.
ESPECIE: Convênio n': MG-3119412004 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Info-rmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órg1io Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de $ãa Jose da Jacuri-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei o" 8.666, de 2110611993, beql como suas alterações;
DATA DE ASSi:'IAlURA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigéncia equivalente à duraç!o do Programa In-
terleg;s; SIGNATÁRiOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - Ex~
mo. Sr, PetrÔflio Baroosa Lima CarvaTho - Diretor-Executi,.o: Pelo
Conveniado. Vereador José Efig-enio Maia. P=iderue ,da C:b1ara
Municipal de São José do Jacuri-MG.
ESPÉCIE: Convbl1io nO: MG-31392f2004 _ JNTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamen:o de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmo Órgão Exewlar da Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de SeIilinga-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regul",. a particip3Ç!o da Casa u,gislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos temtOS do disposto no Art 25, da
Lei nO 8,666, de 21f06fl993, bem como suas alleraçóes; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004; V1GENClA: A partir da daLa de as-
sillllt1lra., <:OmviSência equivalente à durnçãa do Programa Interlegis;
SIGNATÁR[OS, Pelo Senada fedenl - PRODASEN • Exmo. Sr.
Perronio Bamosa Lima Car\'alho - Diretor-E.~eculivo; Pelo Conve-
niado, Vereadar José Maria Per~ra, Presidente ~ Câmara Municipal
de S~ti:lga-MG.
ESPEClE: Canvênia n': MO.31394/2004 -IhIERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Infotrnátic3 e PrClCess;m>~a de D:mos do Senado
Federal _ PRODASE'N, atuanda como Orgão Executor do Progra:na
Inrerlegis e a Cãmar3 Municipal de Serranos-MO;' OBJETO: £5-
tabelectt e regular a participação da Casa u,gislativa no Programa
Interlcogis; MODALIDADE: Nos termos do di~posta no Art 25. da
Lei n' 8.666, de 2I106It993_ bem coma suas a1tera~es; DATA DE
ASSINATURA: 20/tW2004; V[GE:"'CIA: A partir da dna de as-
sin.uur:a.. ç:om vigência equivalente 11duração da Programa InterlC'cYis;
SIG:"'ATAR[OS: Pelo Senado Federal, PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrõnia Barbosa Uma Can'alho - Diretar-Executivo; Pelo Com'e-
nlado. Vereadar Anoonío Cassiano Pereira., Presidenle da Càmara Mu-
nicip.al de SerranoJ;-MO,
ESPEC[E: Convê'nio nO: MG-3140012004 -11'-.,ERLEGIS, eeleb:ado
entre o Centro de Infarmática e Processamenta de Dados da Senado
Federal _ PRODASEN. atuanda como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãn=a Municipal de Vieiras-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos le:1Has do disposta 110An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20104/2004; VIGE:-:ClA; A partir da data de 35-

~irG~11:f0~:~~:S:;:~~~~~goD~~=~~~sr:
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exewlivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Waldinei Chicareli de Andrade, Presidente da a-
mara. Municipal de Vieiras-MO.

(ES~CIE:cCorn'ênio.ri';-MO;3UI812004 _ INTERLEGIS, celebrada
entre o Centro de Informática e Processpnenm de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Urgla Executar do Programa
Interlegis e a.Câmara Municipal.de'CliãP:lda-Gaúcha-MG; OBJETO:'
Estabelecer e'regular a partiCIpação da Casa 'Legislativa.no Programa
Imerlegis; MODALIDADE; Nos termos da disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, be:n.coma suas a1tera'<Ões: DATA DE
ASSINATURA: 28/00412004; VIGENCIA: A partir da dna de as.
sinatura, çom vigmcia equivalente à dur.lÇão do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senada Federal. PRODASEN - E!IlllO. SI,
Perrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretar-Execulivo: Pela CartVe-
niada, Veread(lf Antoninho Toleda, Presidente da Câmara Municipal
óe CJlapada Gaúcha-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MO-3139012004. rNTERLEGIS, celebrado
entre a Centro de [nformãlica e Processammto de Dados do Senado
Federal - PRODASEK atuando como Órgla Executor do Programa
lnterle~ e a Cimara Municipal de Sapucaí-~irim-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lecislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposta no Art.25, da.
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como Sllll5 alterações: DATA DE
ASSINAnIRA; 04105/2004; V1GE:-iClA:, A partir da dati. de-as: '!":; :.:",,'1"-,
sinatura. çom ,igmcia equiwlente à duração do Programa Interlegis:'''~'' .'~>.;'
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - EJ<ma. SI,
Ptlrônio BlI.lbosa Lima Carvalho. Direlor-Exewtiva; Pelo Canve-
niado, Vereador José Laércia de Siqueira, Presidente da Câmara Mu-
nicip,11 de Sapuc.ai-Mirim-MG. .
ESPECIE: Convênio nO: MG-3138312004 _ INTERLEO[S, celebrado
entre o Cmtro de Infarmática e ProctsSjUIIentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando coma Otgão EXe('lllOr do Prog= ..
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jaão Batista do Olória-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislam.a na
Progtama Irnerlijis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei n 8.666, de 21106/1993, belp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 04/0512004; VIOENCIA: A partir da data
de ~nanrra. co,,! vigência equivalente 11dunçao do Programa [n-
terlegls; SIGNATARJOS:,Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Petrôllio Barl;Iosa Lima Carvalho. Diretar-Executivo; Pelo
Corn'eniado. Vereadar Venfcio dos Reis Silva. Presidente da ~
Mun1cipaI de São João Batista do G1oria-MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-3135812004 • INTERLEGIS. celebraoo
entre o Cen:ro de lnfomW:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lruerlegis e a Câmara Municipal de Nepoll1\la'UO-MO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos da disposto na Art 25, da
Lei nO 8.666. de 211061]993, bem como suas alrerações; DATA DE
ASS[NATURA: 10I05f2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura. çam vigência equivalente 11duraç1io da Programa Interlcogis;
SIGNATARlOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - EXtna. Sr.
Petr6nia Barbosa Lima Carvalha - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gabriel C3pello Garcia, Presidente da Câmara Mu-
nicip,11 de Nepomuceno-MO.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3 I35612004 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfomW:ica e Processamen:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuilndo coma ÓTg30 Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Morada Nova de Minas-MO;
OBJETO; Estabelecer e regular a participaç1J:l da Casa Legislati,.a na
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem camo suas alleraçõe!;;
DATA DE ASS[;\/ATL.'RA: 10105/2004; VIGENClA: A partir da datl
de assinarura. <:OTl)vi8incia equivalente à dumção do Programa In.
ldegis: SIONATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Ex.
ma, Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Di~ar-Executivo; Pela
Conn'ltiada, Veread(lf Ricardo de Oliveira. Presidente da Câmara
Municipal de Morada NO'"ll de MinaI-MG.
ESPÉCIE: Convênio n': MG-31302l2004 - 1l'-'TERLEGlS, celebrado
mtre a Centro de Infarmâria e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COl1'.llÓ,po E!Iecmor do Programa
Interlq,.;s e a Càmara Municipal de Belmim Braga-MG; OBJETO:
EsL1belecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposlO na Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. ben,como suas alterações; DATA DE
ASSINAlURA: IOI05f2004; V[GENCIA: A partir da data de as.
,inatura, çom vigência equivalente 11duraç.lo da Progra:ma Imerlegis:
SIONAT ARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E!\ecutivo; Pelo Conve-
niada, Vereador Jose Roberto Eliezer. Presidente da Càmara Mu-
nicip,11 de Belmiro Braga-MO.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3134212004 _ INTERLEG[S, celebrada
entre o Centro de Informática e ProcessamentCl de Dadas da Senada
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E.~ecuIOr do Programa

~n:~~ra:: ~~~~~e~/~=;~~G~oO~~n:~~
MODALIDADE: Nos {ermos do disposto no An_ 25, da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
061Q5nOO4; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
equivalente à duração do Programa Intcrlegis; SIONATARIOS: Pela
Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr, Petrón;o Barbosa Lima.
Carvalho - Direlor-E!\eculivo; Pelo Conveniada, Vereadar Delma
Gançal\'es Barbosa, Presidente da Câmar.I Municipal de ltaún3.MG,
ESPECIE: Convênio nO: MG-3137512004 -lNTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenta de Dados do Seoada
Federal - PRODASEN, atuando como Órgãa Exewtor do Programa
lmerlegis e a Cãrnara Municipal de Rodeiro-MG; OBJETO: Esta-
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FORMUL4R10 DE ACEITAÇÃO DÉ Eº'lp_'i)jM~_-_.__-~ )JH"Ü'V . ..
(Verdo 11) . -,\Ç;). (.Vr!:-• 1,-- {)

Câmara Multicipai de CHAPADA GAUCHA . _
Estado: ~AS ~ERAIS I Data: 13/08/:%004

Nomedo Responsável junw ao Programa lnterleeis: (Pel',oa .utori2~<ia pela Câmara que está realizllndo o aceite)
r .

~dNINHO TOLE~O____ _~ _

Técnico :
---: \{ARCO ANTONIO PACHECO

Assist£Ullia Técnica
Empresa:
iCOMPULINK
! ~-

1. .Dados do> equip"m"ntos reeebldos:

DDDrrelefone Comercial:
; 161 345.8721 I_________ -- •.J

Uma Impressora Laser Lexmllrk mudelo £313

Um Microcomputador )\:o, .• dala :\DP~OOA260Z \01637 4811 O O O 1 .õ3\___ o

0012Y680

___ o 0012Y6S0

11V040700320

0212243001695
~âl05043g5308132
IBRI0139010164NuOl. Série Router:

N unto Série MicrQ:

Num. Série Monitor:

Num. Série Modem:

Num. de iérle:

Num. Série.~lebçanl:

•

Estabilizador Enerrnax HJOIJW; :!O~O~1~2~XB:~KL:=~~~~~~-=--=-~=~~~~~~~~~=~_
2. Foi re:dizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de técuperação em'lados?

SIMlNAo ~li0.~J
3. .A Webc$rn f.li inHálada " c.onfigurada com sucesso?

i _ -,

&1.."11:\.\.0 ~SIM_..J

Q-Illito Bom, Bom. R.g~b",Ruim)

.• 4. Foi Ministrado curso de 3 :Uorás?

SLl\111\-\O ~'f--'
'Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito .

'MUlTO BOM i
OblerVRç6es: "

1-.... . ~.. J
(Coloque neste c~m?o tocas a~ ir.fcrmaçOes q,e você ache importante Citar sobre as dificuldades e~contradaf. ~ respei'o da ,n,talação
efetuada eJcu condiÇÕes Mures de cJncicnameoto do ambiente)

Declaro ter recebido em perrettss condições de funcionamento, os equipamentos acima p.specificados.

Data JJ....JJL'tt./J,.Çot{ Assinatura G-.Q OB....."'~.M1.3.-----

",-



Rubrica
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194f2008-GABINTfSINTER

~.~ •.
.Ú'.

tnTERLEGU

•~

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0CfBR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98f01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha
Rua Santo Agostinho, na 360 - Centro
Chapada Gaúcha - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DE~TINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

-'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha
Rua Santo Agostinho, nO360 - Centro
Chapada Gaúcha - MG
39314-000

75240203-0

UF PAIs (PAYS

. T.:'.r~ 4x186mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAis'eJN

AR

MÁRCIO SAtvlPAIO LEÃO MARQUES
Din:tor da Se~retaria Especial do lnterlcgls
Av. N2. Ánexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília' DF

PóT

~,'.
OM LETRA DE FORMA

ENDEREÇO PARA DEVOl

NOME OU RAZÃo SOCIAf DO.REM.ETENTF....J.Nr.>AI OI-'-OAI"ru'-~-_ ••. ------ ,

CIDADE I LOCAL/TÉ

UNIDADE DE POSTAGEM' BUREAU DE

Iíl AVIS~~~TO

COR~EI.J,O~ç&i
BRE ,~

DATA E POSTAGEM I DATE DE D~
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